
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPl
>ã!££:i«'."hfeícai^ HSTADO DO PARANÁ

PORTARIA N" 009/20

ü Presidente da Câmara Municipal de Cornéiio Procópio.

Estado do Paraná, Edimar Gomes Filho, usando de suas prerrogativas regimentais,
consideiando que a doença chamada coronavírus é de uma família de vírtis que catisam
intecçòes lespiiatóiias, sendo graves, em alguns casos letais e amplamente

transmissíveis:

R E S O L V E

Art. 1" - Prorrogar a Portaria n'^ 006/20 em todo seu

conteúdo para os próximos 15 (quinze) dias.

Cornéiio Procópio, 17 de abril de 2020.

EDIlVl
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